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AVISO 1 
 

PROCESSO Nº 036/2021 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022 
 

OBJETO: Aquisição de Materiais – Lenha de Eucalipto, através do Sistema de Registro de 
Preços conforme quantidades e especificações constantes do ANEXO I – TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

 
Senhores Licitantes, 
Informamos que os textos dos itens 13.1.12, 13.1.13. e 13.1.14. do Edital (página 25/61) e item 9.1.5. 
do Termo de Referência (páginas 31/61 e 32/61) foram alterados para os termos abaixo aduzidos: 
 
1. Onde lê-se: 
 

 “13.1.12. A aplicação das sanções previstas no item 13.1.13.3, será precedida da 

manifestação jurídica elaborada pelo DEJUR/CEAGESP.” 
 
Leia-se: 

“13.1.12. A aplicação das sanções previstas no item 13.1.2, será precedida da 

manifestação jurídica elaborada pelo DEJUR/CEAGESP.” 
 
2. Onde lê-se: 
 

“13.1.13. A aplicação das sanções previstas no item 13.1.13.3, não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação de reparação do dano causado.” 
 
Leia-se: 

“13.1.13. A aplicação das sanções previstas no item 13.1.2, não exclui, em qualquer 

hipótese, a obrigação de reparação do dano causado.” 
 

3. Onde lê-se: 
 

“13.1.14. Na hipótese da letra “a” do item 13.1.13.3, caso não seja possível utilizar o critério 
do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).” 
 
Leia-se: 

“13.1.14. Na hipótese da letra “a” do item 13.1.2, caso não seja possível utilizar o critério 
do valor do faturamento bruto da pessoa jurídica, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil 

reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais).” 
 
4. Onde se lê: 
 

        “9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
9.1.5.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de substituir, às suas 
expensas, no prazo máximo de 02 dias, o produto reprovado pela SECQ (Seção de 
Controle da Qualidade) da Fábrica Presidente Vargas;” 

 
Leia-se: 
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“9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

 
 
SP, 10/02/2021. 

 
 
 
Gerson Ulisses de Moraes Junior 
Pregoeiro 


